
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº080/ 2018.                                                    Cabo Frio, 25 de abril de 2018. 

INSTITUI A POLÍTICA DE ATENÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E TRATAMENTO DE 

HIPERTENSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE:                                                                                                                                                                                                              

Art. 1º - Fica instituída a Política de Atenção, Acompanhamento e Tratamento de 

Hipertensão Arterial em Crianças e Adolescentes, com o objetivo de desenvolver medidas de 

prevenção, controle e assistência relacionadas à saúde infanto-juvenil no Município de Cabo Frio. 

 

Art. 2º - A Política de Atenção, Acompanhamento e Tratamento de Hipertensão Arterial 

em Crianças e Adolescentes deverá ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º - A implementação da Política de Atenção, Acompanhamento e Tratamento de 

Hipertensão Arterial em Crianças e Adolescentes deverá ter as seguintes ações:  

 

I - desenvolver ações de promoção da qualidade de vida, educação, proteção e 

recuperação da saúde e prevenção de danos; 

II - organizar, no atendimento à criança e ao adolescente portador de hipertensão arterial, 

uma linha de cuidados integrais, que inclua todos os níveis de atenção, com assistência 

multiprofissional e interdisciplinar; 

III - identificar as causas das principais patologias e situações de risco que levam à 

hipertensão arterial precoce; 

IV - estabelecer critérios técnicos mínimos para o funcionamento e a avaliação dos 

serviços de cuidado com portadores de hipertensão arterial precoce; 

V - estabelecer condições para que a identificação dos problemas de hipertensão arterial 

nos bebês seja feita até os seis meses de idade; 

VI - garantir a realização de avaliações cardiológicas periódicas nas crianças, até o quarto 

ano de vida; 

VII - incentivar ampla cobertura no atendimento aos pacientes com hipertensão arterial 

precoce, garantindo a universalidade de acesso, a equidade, a integralidade e o controle social da 

saúde; 

VIII - promover a educação continuada dos profissionais de saúde envolvidos com a 

implantação da política de que trata esta Lei, em conformidade com os princípios de integralidade 

da assistência e humanização do atendimento; 

IX - avaliar os resultados das ações da Política de Atenção, Acompanhamento e 

Tratamento de Hipertensão Arterial em Crianças e Adolescentes, com o fim de aprimorar a 

gestão e divulgar informações sobre a saúde cardiológica infanto-juvenil. 
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Art. 4º - A política de que trata esta Lei compreende os seguintes níveis de atendimento: 

I - atenção básica, que inclui ações de cunho individual ou coletivo, voltadas para a 

promoção da saúde cardiológica, para a prevenção e a identificação precoce dos problemas de 

hipertensão arterial, bem como ações dirigidas à informação, à educação e à orientação familiar; 

II - atenção de média complexidade, que inclui a triagem e o monitoramento da 

hipertensão arterial precoce, da atenção diagnóstica e da terapêutica especializada, com exames 

clínicos e laboratoriais de eletrocardiograma, ecocardiograma e teste de esforço do paciente e 

familiares de 1º grau para avaliar desenvolvimento de determinadas doenças, segundo código 

genético; 

III - atenção de alta complexidade, que inclui diagnóstico e terapêutica especializada. 

 

Parágrafo único - Os níveis de atendimento a que se refere o “caput” deste Artigo serão 

organizados segundo os setores de saúde do Poder Executivo. 

 

Art. 5º - O programa contará com equipe multidisciplinar formada por médico clínico, 

enfermagem, cardiologista pediátrico e por nutricionista, para seu desenvolvimento. 

 

Art. 6º - O recém-nascido será submetido a triagem cardiológica neonatal universal na 

maternidade, antes da alta hospitalar, ou em unidade da rede municipal de saúde. 

 

Art. 7º - Os dados que possam subsidiar o gestor de saúde no planejamento, na regulação, 

no controle e na avaliação da política de que trata esta lei serão incluídos nos sistemas de 

informação do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala de Sessões, 25 de abril de 2018. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 

JUSTIFICATIVA: 
A hipertensão arterial, também chamada de pressão alta, é uma doença crônica que afeta 

cerca de um terço da população mundial. No Brasil, segundo o Ministério da Saúde, existem 

cerca de 13 milhões de pessoas com a doença, que atinge principalmente adultos com mais de 60 

anos. Um dos fatores que tem contribuído para o aumento dos casos de hipertensão é o estilo de 

vida moderno, que envolve maus hábitos alimentares, sedentarismo, obesidade e estresse. Muita 

gente nem sabe que tem a doença, até que ela provoque lesões nos órgãos vitais, como o coração, 

os rins e no cérebro. 
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De acordo com a Organização Mundial de Saúde, a pressão alta é uma das principais 

causas de infarto do miocárdio, insuficiência renal e AVC (Acidente Vascular Cerebral). 

Descubra aqui como se desenvolve, como realizar o diagnóstico e o que fazer para prevenir e 

tratar a hipertensão arterial. 

Aprovar este Projeto de Lei é, a nosso ver, importante passo para difundir entre a 

população noções de prevenção e a compreensão sobre os recursos que estão ao alcance de todos 

para prevenir e evitar doenças cardiovasculares.  

A hipertensão arterial nas crianças é considerada, geralmente, uma condição que não leva 

ao surgimento de sintomas; entretanto, estudos recentes demonstraram que várias crianças 

hipertensas apresentam evidências de lesões em órgãos como o cérebro, rins e coração. 

Em artigo publicado na revista “Pediatric Nephrology”, de junho de 2006, pesquisadores 

avaliaram essas evidências de lesão. Segundo os resultados do estudo, crianças com diagnóstico 

recente de hipertensão apresentam uma variedade de sintomas inespecíficos, de maior ocorrência 

do que as crianças com pressão arterial normal. Entre os sintomas podem ser citados dor de 

cabeça, dificuldade para iniciar o sono e cansaço diurno. O estudo mostrou também que a maioria 

das queixas diminuíram com 4 a 6 meses de uso de medicamentos anti-hipertensivos. 

Pensando nisso, tem-se que a prevenção é elemento chave para garantir uma infância 

saudável e uma consequente evolução favorável da saúde do indivíduo. Por isso, este projeto de 

lei propõe dotar o serviço público dessa responsabilidade, contribuindo inclusive para melhorar o 

desempenho escolar das crianças e reduzir custos para o sistema público de saúde. 

Não resta dúvida sobre o mérito da proposição que visa proteger a saúde das crianças e 

adolescentes portadores de hipertensão arterial, alertando para a necessidade de prevenção e 

tratamento da doença. 

Tendo em vista o alcance social da medida, contamos com o apoio dos Nobres Pares para 

sua aprovação. 

 

Sala de Sessões, 25 de abril de 2018. 
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http://www.brasil.gov.br/saude/2012/04/infarto

